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"Mtera os venciment0s de todos os níveis 
dos cargos efetivos do fisco estaduaL 

acrescet1d0 o perCefltU 
de 7% (sete por 
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O GOVERNADOR DO ESTADO 
DE ROAlMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu saflCi0fl0 a seguinte Lei: 

Ait. 
1° Esta 1 ei concede reajuste aos venciient0s atualmente em vigor para 

todos os rdveis dos cargos efivOS do 
fisco estadU, 

acrescendo o percentual de 7% (sete por 

cento) para todas as categorias, níveis e classes. 

Ai. 2°. Os efeitos financeiros desta Lei terão iniciO em 1° de 
janeit0 de 2006. 

A. 3' s desp 
eco1 da edição desta Lei correr0 por conta das 

notaÇõeS propfla uo Podei cCUt0 

Art. 
4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

aiàCi° Senador Hélio CamPos /RR, 24 de janeiro de 2006. 
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